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EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Santo Anastácio, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Santo Anastácio 
poderão ser consultadas através da internet, por meio do 
seguinte endereço eletrônico: www.santoanastacio.sp.gov.br

Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/santo_anastacio

As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PODER EXECUTIVO 

Atos Oficiais

Decretos

PORTARIA Nº. 535, DE 05 DE OUTUBRO DE 2021.
“Designa interinamente servidor e dá 
outras providências”

JOSÉ BONILHA SANCHES, Prefeito Municipal de 
Santo Anastácio, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais,

Considerando, a informação do Secretário Municipal 
de Serviços Rurais de que não há Operadores de Pá 
Carregadeira suficientes para realizar os serviços na 
Secretaria Municipal de Serviços Rurais;

R E S O L V E:

Artigo 1º. – Designar o servidor público municipal 
RAFAEL NOGUEIRA BALDASSIM, Matrícula 3530, 
Auxiliar de Serviços Gerais, para exercer interinamente 
o cargo de Operador de Pá Carregadeira II, passando a 
perceber através da referência 13 A.

Artigo 2º. Tal designação é feita sem prejuízo das 
demais vantagens de seu cargo.

Artigo 3º. – Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação.

JOSÉ BONILHA SANCHES

Prefeito Municipal

LUZIA DONIZETI DOS SANTOS RODRIGUES

Chefe da Seção de Secretaria

Publicada e registrada na Seção de Secretaria, na 
mesma data.
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